
~f'{''I:1::}~7~~;:a~~i f:Á:~;~~-e~~~:' dosj . funciooarios da Prefeitura M1Jnicipaldt}'Nova
..•. .tt Iguaç!!: ~_~á p'J,vi~ênc!as _co~re/atas.... .

f,1~~.A; cAMÃRX'MUNICIPÂtôi' NOVA IGUAÇÚ, I
O POR SEUS REPRESENTANTESLEGAIS' DECRETA, E o:.
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:. ;;--.:-: Art: '1° - Os vencimentos dos funcionários
- da"Pre;eitura MiJnicijJál de-Nova Iguaçu.·e dós servi-
dorés- a 'eres equiParados. Passam a ter os valores

· constantes' do Mexo'! desta Lei."' .-. _
..;:J ~~;.-farágrafo Primeiro - As funções de: Auxiliar
. de -Escritiirário. Patiolista, --Pedreiro. Tratorista, Me-
· cânjco~" Motods@,. Escriturário. . Escriturário

. Pãtiiógrafo, Mecanógrafo, Oficial Administrativo, Fis-
CàJ de Obras. Fiscal de Rendas, Tesoureiro e Cónta
bifista, pássam a ter as seguintes classificações: .C-
1, E-I, F-l; G:-l. H-l,J-l;J-l, K-l., L.,.1"e M-l, res:"
j)ecfivamente, conforme os valores' eonstantes do
anexo mencionada neste artigo. -'- ..' ..~ ~ .

::~·~.·.:'Parágrafo Segundo -Os sfmbolos dos car-_~·'
· -goserri' comissáo e das funçóes-gratificadas passam .

a 'te; os- valores constantes do~nexo 11 desta Lei._

c ·~:j·f/:"~~:··~'·~'~:Ó~vencime~toi ~~~'ca~os de Se-
· éretárid e. de Procurador Geral passam de - Cr$
7.000,00 (sete-mil ciUzeiros) a Cr$ 9.100,00 (nove
mil e cem 'cruzeiros). -=-': ':-"''-;";:-;:.;,'-;:;::: .,~ ,:', ",

1-':: •.: Art: 30- Fica concedido, aos ifiativos da
· Prefeitura Municipal deNovalguaçu, o aumfmto de
·~~ (tnnta por cento). jncidente sobre ó va!ordos
respectivos proventos, salvo quanto ao valor da par
cela correspondente ao cargo em comissão ou da
funçáo gratificada, vantagens com que o inativo haja .
se aposentado, desde que as mesmas estejam atua
Uzadas, nos termos da legislaçáo municipal pertinen
te. sem ultrapassar, de qualquer forma, o ~eu para
dígma efT] atividade. . ..... . .

__.:~:.".:,; . __', " . i~-~ "'

. "7>: Ai!. "4ó ~Fica 'conéedid~, às 'pensionlstas dá
Prefeitura MunIcipal de Nova Iguaçu. o aumento de
3O%(tflnta" por centó), ihCidentesobre os valores das
.pensões fixadas de acordo com os artigos 50 e 90
da DelibSraçãcl1f' 42.0, de 20 de setembro de 1.972,

cOf[l A'teração PÇJsteridres., ".- _~-: - -=' . I··

-.'Art'- 50 - O vaIo/mensal do sillário família e
do salário esposa dos funcionários municipais, da
Prefeitura eda Câmara de Vereádores. será de Cr$
80,00 (oitenta" cruzeiros). . -'. -.

---.~:":"·Art:::60-~ Esta teí':'entiará-em-'-viQor-n:l data

de sua publicação, pr9duzJndo.efeitos a partir de 10
· de maio de 1.978. :-~ c', _, ..::.:;.. , .

.:_'. ·:At(. ~ : ~.Revogam-s~ as -disposições em
conlr.ério:·<-·',->-::~,;·.·.·-·.· _ " -

· . PREFEITURA MUNICIP.AC[)E NOVA IGUAÇU.·
. 12 DE MAIO DE-l.978.~:.: .. .-. . '"'. '. ..'". ".' .' :::- ~. :,.. "

- ....~ -". Joio R'uyde Oueiroz Pinheiro
I . ,.:;'" . PREFEITO ..-_.--- --~--- -----_._---
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